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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20140302 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 912014-008SEMSA 

Aos vinte e nove dia(s) do mês de maio de dois mil e quatorze , o Município de PARAUAPEBAS, 
com sede no MORRO DOS VENTOS S/N. BAIRRO BEIRA RIO II nos termos da Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002, publicada no DO1 J. de iS de julho de 2002, e das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial para Registro de 
Preços n° 912014-008SEMSA, RESOLVE registrar os preços para (objeto licitado), tendo sido os 
referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame 
supracitado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CAMISEIAS, DESTINADAS À 
UTILIZAÇÃO EM CAMPANHAS PROMOVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, PA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazë-lo por meio de outra licitação, quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, 
sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida à ordem de classificação. 
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Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de 
Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as 
especificações contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da 
expedição da mesma. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no 
item 112 A 116 do Edital em confonnidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos 
materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota 
Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, j uinamente com o Termo de Recebimento, 
será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 
bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo 
dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado 
ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 
contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro! Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida 
pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórniula: 

EM=I x N x VP 
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Onde: 

EM= Encargos Moratórias 
N número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
VF = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual 6% 
1 = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

= (TXJ100) - I=(61100) - 1=0,00016438 
365 	365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 9/2014-
OO8SFMSA, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 
fornecedoras as seguintes sanções: 

1 - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 
licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

II - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 
obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não 
entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente; 

111 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecuçao 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 
pela não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 
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determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, conforme previsto nos termos do artigo 70  da Lei 10.520/2002 e Leis 
subsidiárias. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso 1 e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos "11" e "111", assegurada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, conforme os preceitos legais da Lei 8.666/1993. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das muitas previstas no Edital e das demais 
cominaçôes legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições comidas no art. 65, 
da Lei n°8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do 
fornecimento; 

11 - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação 
ao representante designado pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão 
ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas 
fiscais; 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

- Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com as especificações constantes da proposta da empresa. marca, modelo e especificações 
técnicas. 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente 
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 
(cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou 
de força maior; 
- o seu preço registrado se tornar, coruprovadamente, inexequivel em função da elevação dos preços 
de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

o Por iniciativa do município de PARAIJAPE13AS quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no 
mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas elustificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

. Automaticamente: 
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- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na 
Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de 
registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO,  E EMISSÃO 
DAS ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificaç ão ou cancelamento, total ou 
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 
quantitativos superiores àqueles registrados. em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e 
cinco por cento) de acordo com o § 1° do art. 65. da Lei n°8,666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de 
registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a 
critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 40  do artigo 15 da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam do Encane, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de 
Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e possíveis de reajustamento, nos 
termos aqui considerados pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente 
Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 
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Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, 
após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado. de acordo com a Lei 8666193 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 912014-008SEMSA e a 
proposta da empresa classificada em 1° lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das Leis nos 8.666/93 e 1052012002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante, 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e  ulgadas no foro da cidade de PARAUAPEBAS, 
com exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

PARAUAPEBAS-PA, vinte e nove dia(s) do mês de maio de dois mil e quatorze 

MUNICÍPlIMkPEBAS Rtc:::e 
C.N.P.J. n° 

CONTRATANTE 

7 

C. EDUARDO 	 QUE&& CIA LTDA - EPP 
C.tCP1T l&tr5.896/000l.40 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

___ 	2 4npno Qu04! 
\, (65.o5-72 	 / 
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ENCAR'TE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS W20140102 10.Ú2 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N9OI4-OOSSEMSA 

Este docmnento é pane intcgrunte da Ato de Re8istm de Preços, celebmda entre. Muniolpio de PARAUAPEBAS e as hmpras cujos preços estão. 

seguir registrados cm face à realizaçso da líciud,go Tia modalidade PREGÃO N - 9,2014 (OSSENISA 

Erefl: 	C. EDUARDO 	SOUSA 	MI4RQUZ5 	& 	CIA 	LTDA 	- EPW; 	C.N,P.J. 	n 	16.845.89610001-I0, 

estabelecida à RUA; P, 26, ~~~MS PA, representada 	neste 	ato peio S.(.). CARLOS £DUAIDO 

SOUS MIQUES, 	C.P.F. 	n° 772.784.612-00, 	R.G. 	11 °  16253662012,5ISP MA. 

ITEM DEScRIÇO/SSP2CITICAÇ6ES 	 UNIDADE 7ASTIDADE 	VALOR ONITIO 	VBWR TOTAL 

00001 CPnSEfl md tfliA DV MA cOR 3P,MCA flik1E1-P - MaL 	TmIDADE 2,240.30 	 5200 	 18.3GB, 00 

os.! Casa do Unifoxta 
cm SEn Pk( )aLBA DV lO. COA EPANCA 	fl P0 GO U CAflCA, 

COM SSRICRIflA NA 	FRENTE 	E COSTA. O ITOIDO É CawOsTo 

DE 671 POLIÉSTER A 33 	VISCOSE. 

00002 CAI4ISETA EM taLHA sir PIA COR ETaMCA-N - Maran. : Ca. 	ImIODE 5,225.00 	 8,170 	 42 680,25 

a do rJnfonø 

CAi4ISETA EM TaIRA 	DV 	lO. COR BRANCA, rIpo 	OLP. CARECA, 
CI SERIGNAFIA NA 	fl3IflE 	E COSTA. O TECIDO É COtOOSTO 
DE 67% POLIÉSTER 	33% VISCOSE. 

00003 CAMISETA In MALHA PV NA COR OTCA-C - Marca.: Cas 	ONIDADE 1,095.00 	 0.200 	 13.539.00 

a do On,.Xoni.. 
CAJfl SETA EM aL41A 	PV 	NA COR BRANCA • TI PC GOLA CARAcA, 

COM SERIRASIA NA 	FRENTE 	COSTA. O TECIDO É COMPOSTO 

DE 67% POLIÉSTER E 331 VISCOSE. 

00004 CSETA md W11€A PV NA COR LIL3-t4 - Marca.; Casa 	UNIDADE 150 .00 	 9,150 	 1.372 • 50 

do flnifaa 
QNISETA EM tala 	Dv NA 	COR LILÁS, TIPO GOLA CflSCA, 
Cal SZRICRAPIÃ NA 	flTE 	COSTA. O TECIDO Ú COSTO 
DE 671 POLIÉSTER E 33% VISCOSE. 

00005 C»CSZXA EM IaIBA DV NA COR LILÁS-O - Marca.! Casa 	mIDALB 50.00 	 9,180 	 •SLOO 

40 Unafora. 
CMC SE IA EM wiaaA 	PV 	ia 	COR LI LÃS. TIPO SOLA CARECA, 

C( SERIJPIA NA 	FPEXTE 	E COSTA. O TECIDO E C4POSTO 
DE 67% !OLI*SflR E 53% VISCOSE. 

0000 CAMISETA fld W,a. DV NA COA AZUL BEBÉ TaallRo-ld - 	UNIDADE 1".00 	 9.100 	 1.377.00 

Marca.: Casa do Uiitors 
Cflfl SETA EM taLHA 	pv 	tIA 	CO 	ASUL 	REDE, 	TI 'O 	GOLA 

CAflCA, CCIS 3HF,IRMIA 	NA 	YRENTR 	E COSTA. O TECIDO E 

C(POSTO DE 67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE. 
00007 CAICSETA EM talfl DV NA COR flUL BEBÉ 	 UNIDADE SO.U0 	 9.180 	 15900 

Marca.: Cnn do TJ.ifoLa 

CAMISETA EM NMIBA 	ri NA 	COR 	ASUL 	RREÊ, 	TIPO 	GOlA 

CARECA, Cd SBRISIUSIA 	NA 	FREN'IE 	E COSTA. O TECIDO 
COMPOSTO DE 671 POLIÉSTER A 331 VISCOSE. 

00000 CflCSETA md MAZaA TV NA COR VnaLHA T»OWHO-M - ii UNIDADE 250.00 	 9.150 	 2. 287,50 

arca.; Casa do Pastoril. 
CAIC SETA EM 	LEA P11  NA COR VEflIE Lia TIPO GOLA CARECA 
COM SZB2MIA NA 	FRENTE 	E COSTA. O TECIDO É COMPOSTO 
DE v, roLIéST 	1 33% VSCOSZ. 

00009 CamOETA md taflTA P11 NA COR VrNELHA TMaliOG - II 	UNIDADE 75.00 	 9 1 130 	 €6,25 
aro.,! Casa da Oaifca 
051(1 RETA EiS 	ISA P11 NA COR VE?1LHA 	TI DO GOlA CARECA, 

COM SERIGRAFIA NA 	FRENTE 	E COSTA, O TECIDO É CaIPOSTO 

DE 67% POLIÉSTER E 33% VISCOSZ. 

00010 CAMISETA ml WIEA IV NA COR ROSA rAIa&IHO-H - Marca 	UNIDADE 100.00 	 9150 	 915, ee 

• 	Cana do Sasfon. 
C»SCSETA EM bOIISA 5V NA COR ROSA, TIPO COLA CARECA, COM 

IGRAFIÃ NA TRENTE 	E 	COSTA. 	O TECIDO 	CaIPOSTO DE 
671 POLISTER E 331 VISCOSE, 

00011 CAMISETA EiS iLHA P11 NA COR ROSA TMWIHO-G - Marca 	IJNIDADA SOCO 	 9,180 	 459,00 

Casa do 'Jnafona. 
CAMISETA EiS MAIJTA P11 NA COR ROSA, TIPO GOLA CANECA, COM 

SERIGR?IZIA NA TRENTE 	£ 	COSTA, 	O TECIDO É CGIPOSTO DE 
67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE. 

00012 CAMISETA EiS 	LHA 211 NA COR AtaRELA InaJTEO-M - Na 	UNIDADE 150 .00 	 9,150 	 1.372,50 
loa.; Casa do TJnSfor.a 
CAMISETA EIS MaLHA 	2V NA COR AIOIBELA 	TIPO GOLA CARECA 
CCE( SERIGRAFIA NA 	FRENTE 	E COSTA. O TECIDO É COMPOSTO 

DE 67% POLIÉSTER E 331 VISCOSE. 
000" CAMISETA md ~ ri NA COR NaRELA TN2liiOG - Ha 	UNIDADE 50.00 	 9,180 	 45,00 

loa.: Casa do OaiZoae 
CA1 SETA EM 	SEA 	P11 ia COR Mania, TI PC GOLA CARECA, 
COM SERIGRAFIA NA 	FRENTE 	E COSTA. O TECIDO Í COMPOSTO 
DE 671 poLIásq'sn E 331 VISCOS. 

00014 CAMISETA md MALHA DV ia COR VERDE TflSPlHO-F - Marc 	UNIDADE 125.00 	 9,150 	 1, 14J, 75 
a, 	Casa do IJnfora. 

CMII SI TA EM talaA 	PV 	ia 	COR VE, TIPO GOlA CAflCA, 
COM SEAIGRArIA NA 	FRENTE 	E COSTA. O TECIDO É COMPOSTO 
DE 671 POLI*STEZ E 551 VISCOS.. 

000b CNCSETASEI )C1 	DV NA COR VZPE TAIOUIHO-M - Marc 	flIIDALE 200,00 	 ,15Ó 	 1,830,00 
a.; Casa do roirorae 
CMII SETA EM tala 	ri? 	NA 	COR VERDE, TIPO GOlA CARECA, 
00W wIGPazIA NA EPENTE 	E COflA. O TICIDO É CalPOSTO 
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Estado do Para  
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	\L) 	 O) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 14 	 Rub w 
ON 67% POLIÚSTXE 5 33% VISCOSI. 

00016 ONaSETA EM toILah 2V NA COE VJE TA1ahiO-S - Marc 	UMIDADE 75.00 	 , 150 	 €05,25 

a.! CAS, do Onifa. 

CAMISETA OH W,LBA 	2V 	NA 	COR \JTRDE • TIP0 COLA CAflCA, 

Cal SEEIGNSSIA NA 	FRENTE 	COSTA. O TECIDO É COST0 

05 67% ..É.33% VISCOSE. 
00017 CQISIt 511 TACT3L NA COR AIQRELA T»NHOM - Marca. 	IIKIDDE 200 -00 	 9000 	 1.800,00 

Casa do Qaafoan. 

COLETE 	d 	CT2L NA COR ;WnLA, 	TIPO GOLA V. COM  

EERISRAflA NA "U" E COSTA. 

00010 COLETE EM TECTEL la COR aoRNLA TflONR0-S - Marca. 	mqxDAn 40.00 	 9,000 	 36000 

Casa dó Uaifõraa 
COaTE Eu TACTEL 	NA 	COR 	M4MELk, 	TIPO 	GOLA 	V, COM 
SflAflA NA TRr4TE E COSTA. 

OOO,9 CflCSETA EH ILEA 100% aLrDÂo. COR AZJL T}umo-p 	milDaflE 450-00 	 9 000 	 4.410,00 

- Marca. 	Casa do Vaifoxtie 

CAMISETA EM 	.LSA 	100% 	AsODk, 	COR AXOL, 	MALRA 
ESNEZADA, TECIDO DE óTflC QUALIDADE, 1flA, SEM ESTflIPA, 

Ma CORTA. 
00020 CAIaSETA EM taLBA 100% MCODSO, COR AZfl. 	SmO-M UMIDADE 900 CO 	 9,900 	 0. 910,00 

- Marca. 1 Caos do Unifora 
CMUSETA EH tU]A 	100% 	ALGODÃO, 	COR 	AZUL, 	haLRA 
PEIITEADA, TECIDO DE óTI} 	QOALIOADE, LIS'., 5PM RSTAI4PÃ, 
ISGA CURTA. 

00021 CAMISETA EM baniA 100% AIODDk), COR AZUL .-S UNIDADE 300 -CO 	 9,800 	 2. 940,00 

- Mares. 	Casa de Unifõrs 
CAMISETA EM bO.LHA 	100% 	ALGODÃO, 	COR 	ÀEUL, 	taLHA 
PSflEADA. TECIDO DE ÓTIla QUALIDADE, LISA ]  SEM ESTAI4PA, 

taNGA CURTA. 
00022 CUSETA EM baia w NA COR LAAJIJA TMliRO-2 - Na 	UNIDADE 15-00 	 9100 	 229,50 

tCs. 	Casa do 
CAIa SETA EM tOIJl7 	2V Ia COR r.nrJA 	TIPO GOLA CAflCA, 
Cal SEEIGRAIIA NA IR1TE 	COSTA. O TECIOO É COMPOSTO 
DI 671 POLXÉSTIR 	33% VISCOSE. 

00023 C»flSEfl EM baLIIA 2V NA COR tAifl!fl Tnamo-H - Na 	UMIDADE 50.00 	 9,180 	 459,00 

rca. 	Casa do UMfOEZ. 
CAfl SETA EM ~HA 	PV tIA COR LPfliJA, TIPO GOLA CAPECA, 
CM SERISPAPIA NA 	rEELITE 	COSTA, O TECIDO É coieooro 
DE Gfl POLIÉSTER E 33% VISCOSE. 

00024 CAMISETA EM taLJiA 2V NA COE Lflfl!JA TflWJUOG - Na 	UMIDADE ..ao 	 9,180 	 4D9, 00 
roa. 	Casa do UasZo*s 
CNC SETA EM baniA 	2V NA COR LAflII3A, TIPO GOLA CASSCA, 
COM SEItIflIA NA 	FREIITI 	E COSTA. O TECIDO É 	4POST0 
DI 671 POLIÉSTER E 33, VISCOSE. 

00025 CAMISETA EM MaLHA 2V NA COR VERDE ESCUTA TA1iNHO-P 	UNIDADE 2500 	 9 180 	 22950 
- Marca. 	Casa do Unifon. 
CAIU BETA EH laisA 	2V NA 	COR VENDE E $ COPA, TIPO GOLA 
CAnCA, COM SERXAZIA 	NA 	flflE 	£ COSTA, O TECIDO 
a... DE 67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE. 

00026 CflflSETA OH bO.LIiA 2V NA COR VERDE ESCUTA —_M UMIDADE só ao 	 9 180 	 15900 
- Mares. 	Casa ao Unifórta. 
CNU SETA EH MALHA 	2V 	NA 	Coa 	/DE 	SC COA 	TI PC SOLA 
CARECA, COM SPflRAflA 	tia 	NR5IE£ COSTA. O TECIDO É 
COMPOSTO DE 67% POLIÉSTER E 33% VIS COSE, 

00027 =SUAmd MAniA 2V NA COR O 	ESCURA TNamO- 	UNIDADE 50.00 	 9,150  
- Marca 	Casa do ljniforta 

SE Ti. 	d lSEA 	TV 	NA 	COR 	VENDE E SCTIRA, TI Pó SOLA 
CARECA, COM SERICRAFIA 	NA 	FRENTE 	E COSTA. O TECIDO É 

cE.POSP0 DE 67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE. 
00028 CAMISETA EM laaaA 2V NA COR PRETA TflaSHOPP - Mar 	UNIDADE 50,00 	 9,180 	 499,00 

a., 	Casa do Unafonas 
1a SIr fl( )aI 	TV NA 	COR P21TA, TIPO Sola CARECA, 

COM SEAIrJ.rIA tiA 	nrrn 	E O)STS. O flUIDO É Cj:flPOSTO 
DE 67% POLIÉSTER 	331 VISCOSE, 

00029 CAWS$TA EM)IIiA P0 NA COR PETA TAMANHO-P - Marc 	UNIDADE 60. OU 	 9,150 	 624,24 
a, 	Casa do Usifora. 
CAMISETA EH NALaA 	LV NA 	COR PEnA, TIPO GOLA CAPXCA, 
COM SERIGP,ASIA NA 	ZRflfl 	E COSTA, O TSCWO É COMPOSTO 
DE 67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE, 

00030 CAMISETA flC MaL57 P0 NA COR PIETA flàoaIEO-M - Marc 	UNIDADE SE, 00 	 9,100 	 59570 
4. 	Casa do URSfOZITIS 
CAMISETA md WtLItA 	?V NA 	COR TflTA, TIPO COLA CANECA 
COM SZflGRAIIA IÇA 	FPZlTE 	E COSTA. O TECIDO E COMPOSTO 
DE 67% POLIÉSTER 	33% VISCOSE. 

00031 CAMISETA EM taLHA W NA COR PRETA TMW(EO-O - Marc 	UNIDADE 15.00 	 9,100 	 137,70 
a. 	Casa do UniforiTe 
CAMISETA 514 taLHA 	TV 	TIA 	COR FRITA, TIPO GOZA CARECA, 
Cal SERIGRMIA NA 	FRENTE 	E COSTA, O TECIDO É COMPOSTO 
DE 67% POLIÉSTER 	2% VISCOSE. 

00032 CAMISETA EM MAJ3A TV NA COR TESTA TAIon0- 	- Mar .,a. 200 	 9,180 	 15,36 
a.: Casa do Unifonia 
CAICEETA EM MaXilA 	TV 	NA 	COR PRETA, TIPO GOLA CARECA. 
COM SEM.FIA NA 	FRENTE 	E COSTA 	O TECIDO É COMPOSTO 
DE 67% POLIÉSTER 	33% VISCOSE - 

ODOfl CAMISETA EM MALHA PV NA COR AZUL TAjOaEO-P - Harca 	UNIDADE 190.00 	 G, 130 	 1.73850 
Cana do Urafon. 

CAMISETA mi MAniA 2V NA COR AZUL, TIPO GOLA CARECA, COM 
SERIGF,AZIA NA PRENDE 	E 	COSTA. 	O TECIDO É CCSIPOSTO DE 
67% POLIÉSTER E 33%  

00034 CAICSETA EM balsa PV NA COR AZUL TAlliII0-M - Marca 	UNIDADE 1, 075.00 	 9,180 	 9,06050 
- 	Casa do Uair- 
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Estado do Pará  C) GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rubrica 

CMaSEn 	i 	LBA P7 ta COR AZIJL, TIPO OXA CflCA, COM 

SERIGRAITA Mk FPZNU'E 	E 	COSrA. 	o 	c'r 	É CQCTÕ DE 

7i POLIÉSR E 	3ç VISCOSE. 

00fl35 	CNCSETA Ei laLa py NA COR AZUl r1oIzqao- 	- Marca 	UNIDADE 	 285. 0 9,150 	 2.607 '3 

Casa do m.OXflt 

CaMISETA Ei tO.LHA P7 NA COR flUi., TIPO OOLA CaCA, COM 

S2RIGPMfl WA !ANfl 	E 	COflA. 	O T3CIL 	E COMPOSTO DE 

7% POLIÉSTER E !3% VISCOSE. 

00036 	WflTk EH )anlA PV NA Coa PXCA TAIOJ4HO-PP - Ia 	UNTDhtt 	 flOCO 

a SE A Ei laZaA 	PV 	NA COR EPfl!CA 	TI O Goza c;CA 

9,140 	 1.371.00 

ro.. 	Caía do UEifor. 

DE 671 poLztsTr 
32 

 VISCOSE. 
C( snzsra NA rnNE 	COSTA. O TECIDO É COMPOSTo 

00037 	CMnsEfl fl4 talas. P7 la COR BPsCA wa1smO-Cc - Na 	flTIDRDE 	 110 00 9, 10 	 i 	009, 	D 

rCa 	Can do Uniorn. 

anil SEfl 	( 	fl1A 	P7 	la COR BOAZICA 	TIPO COLA CARECA 

Cotd SnIGRAIIA lIA 	flEITE 	E COflA 	O IRCIDO É COMPOSTO 

DE 67% POLIÉSTER E l% VItCOti. 

0003? 	CAMISETA EM laLIIA P7 NA COR 1ZP1IJA TA11HO-P - M 	UNIDADE 	 75.00 , lAn 	 e?S ,50 

azo..: Casa do Ijnifore 
CNC SSTA EM lautA W NA COR VEnzaA, TI PC GOLA CancÃ. 

cai SIRXGISIA NA 	nENTE 	e COSTA- O TzcXO É COIOOSTO 

bE 67% POLIÉSTER 	33% VISCOSE- 

VALOR TOtAl R$ 	1294S',OS 

a 42 
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